
pREFETTuRA Do MUNICÍpto nB ¡utlouÍ

DECRETO N'.3I.285. DE 06 DE MAIO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UNICIPIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs errunutçÕes LEGAIS

EsPECIALMENTE AS QUE TUB SÂO CONFERIDAS PELA LEI N.9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2l, ART.4o, $ 3'.

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA nn cnÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

supnnÂvn FTNANcEIRo, pARA ATENDER DESpESAS coM A oBRA DE ttrlrlaNreçÃo oe
EcopoNTo Ne RpclÄo sul Do uuNlcÍplo. PRocESso N. 1.745-512020.

REF. soLrcITAÇÃo704 - uNIDADE pB cesrÄo DE INFRAEsT. E sERVIÇos ptJgt-lcos

PEDIDO REQUISIÇÃO 777,040 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO lr¡UNtCÍpto, utr¿ cRÉotro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 68.384,85 (SESSENTA E OITO MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO

REAIs E oITENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO1ÕTS¡:

r0.01.18.452.01 86.2702 cnsrÃo nesecons DE LIMPEZA pÚsllc¡
4.4.90.s1.00 oBRAS B NsreleCOss

6329 MCI CEF lNCOPONTO S REGIAO SUL/CONV., 84 65 62 I I 7

R$ 68.384,85

TOTAL....R$ 68.384,85

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART. l'FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM NA ÞE suAPUBLtcaÇÃo.
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Decreto 31

LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PANMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I'NIDADE ÞA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO IT¡ÊS OB ÞO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAI.JNIDADE DA CASA CIVIL
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